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ERRATA AO DECRETO Nº. 104/2022 

 

SÚMULA - Abertura de crédito adicional suplementar. 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, 

usando de suas atribuições legais, e em especial a Lei nº 2.231 de 10 de dezembro de 2021. 

 

NO ARTIGO 1º ONDE ESTAVA ESCRITO - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional 

suplementar, no valor de R$ 61.270,00 (sessenta e um mil duzentos e setenta reais), com recursos de 

remanejamento de dotações, nas dotações de despesas que seguem: 

 

LEIA-SE - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 

140.786,02 (cento e quarenta mil setecentos e oitenta e seis reais e dois centavos), com recursos de 

remanejamento de dotações, nas dotações de despesas que seguem: 

 

INCLUA-SE  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Órgão - 04 - Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento. 

Unidade - 001 - Departamento da Fazenda e Tributação. 

Projeto/Atividade - 05.123.0003.2008 - Atividades da Gestão Contábil e Orçamentária. 

Natureza da Despesa - 4.6.90.71.00.00 - Principal da Dívida Contratual Resgatado. 

Código Reduzido - 05000 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 

Valor R$ 79.516,02 (setenta e nove mil quinhentos e dezesseis reais e dois centavos). 

 

NO ARTIGO 2º - INCLUA-SE.  

Órgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Unidade - 002 - Departamento de Cultura. 

Projeto/Atividade - 13.392.0007.2020 - Atividades Culturais. 

Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 

Código Reduzido - 02450 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 

Valor R$ 27.366,02 (vinte e sete mil trezentos e sessenta e seis reais e dois centavos). 

 

Natureza da Despesa - 3.1.90.13.00.00 - Contribuições Patronais. 

Código Reduzido - 02460 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 

Valor R$ 7.150,0,0 (sete mil cento e cinqüenta reais). 
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Natureza da Despesa - 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil. 

Código Reduzido - 02470 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 

Valor R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

Órgão - 09 - Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Unidade - 002 - Departamento da Criança, Adolescente e Idoso. 

Projeto/Atividade - 08.241.0010.2003 - Atividades de Repasse à Entidades e Consórcios. 

Natureza da Despesa - 3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais. 

Código Reduzido - 00325 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 

Valor R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

 

Projeto/Atividade - 08.241.0010.2035 - Atividades do Fundo Municipal do Idoso. 

Natureza da Despesa - 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 

Código Reduzido - 06025 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 

Valor R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

 

ARTIGO 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Ribeirão do Pinhal – PR, em 08 de julho de 2022. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 
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